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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 065/2018)

ESTADO DA BAI-IIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇ

ÃO

Portaria nº 065/2018

A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

ÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bªhia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 3469/2018.

RESOLVE:

I. Conceder, a servidora, Josineide Oliveira Boaventura,
cadastro 4542, Atendente,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, com base

no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 dejaneiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde ao quinqúênio 2011/2016 com

vigência a partir de 02 de junho de 2018, devendo a servidora retomar as suas

atividades em
03 de setembro de 2018.

Gabinete da Secretária, 30 de abril de 2018.

  ' . &âCost
a

Licença Premio
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PORTARIA (Nº 066/2018)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Portaria nº 066/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 11780/2017.

RESOLVE:

1. Conceder, ao servidor, Jessival Xavier da Conceição, cadastro 4251, Auxiliar

Administrativo 11, lotado na Ouvidoria Geral Municipal, 03 (três) meses de Licença

Prêmio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de 2001.

2. A licençª que se refere o item anterior corresponde ao quinqiiênio 1993/1998 com

vigência a panir de 02 de maio de 2018, devendo o servidor retomar as suas atividades

em 02 de agosto de 2018.

Gabinete da Secretária, 30 de abril de 2018.

 

Licença Premio
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PORTARIA (Nº 067/2018)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO

 

Portaria nº 067/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 2546/2018.

RESOLVE:

!. Conceder, & servidora, Lucivalda dos Santos, cadastro 3357, Gari, lotada na

Secretária Municipal de Mobilidade Urbana, 03 (três) meses de Licença Prêmio, com

base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 dejaneiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde ao quinqúênio 2009/2014 com

vigência a partir de 02 de maio de 2018, devendo o servidor retomar as suas atividades

em 02 de agosto de 2018.

Gabinete da Secretária, 30 de abril de 2018.

CQWW
seáetária

Licença Premio
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PORTARIA (Nº 068/2018)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Portaria nº 068/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de

Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Disposto

nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo nº 2904/2018.

RESOLVE:

]. Conceder, a servidora, Telma Lucia de Oliveira Santos, cadastro 4366, Auxiliar de

Serviços Gerais, lotada na Secretária Municipal de Administração, 03 (três) meses de

Licença Prêmio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde ao qilinqiiênío 2001/2006 com

vigência a partir de 15 de junho de 2018, devendo a servidora retomar as suas

atividades em 17 de setembro de 2018.

Gabinete da Secretária, 03 de maio de 2018.

   

ei :: Costa

Lloengu Prémiº
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ÓRGÃO/SETOR: SEINFRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECISÃO (CONCORRÊNCIA Nº 001/2018)

 

 

          PREFEITURA MUNIC
          COMISSÃO PERMAN

JULGAMENT

Edita

OBJETO: Contratação d
manutenção preventiva e 
de obra) da Iluminação P
Filho - BA 
 
RECORRENTES: VIA R
EXPORTAÇÃO LTDA e IL
 
IMPUGNANTE: AVAITE
LTDA-ME  
 
I - DA ADMISSIBILIDADE
 

Os recursos sã
(cinco) dias úteis após 
previsto no Edital da Conc
dos mesmos. 

 
Ieste sentido, d

8.666/93 que: 
 

 
Ainda neste se

entre as partes”, sendo as
 

 
 

UNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
RMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

ENTO DE RECURSO ADMINISTRATIV

Edital Concorrência nº 001/2018 

ção de empresa para prestação de serviço
tiva e corretiva (com fornecimento total de ma
ção Pública dos Bairros e Sede do Municípi

IA RETA COMERCIO, SERVIÇOS, IMPO
A e ILUMITECH COISTRUTORA LTDA. 

AITE SERVIÇOS DE TRAISPORTE E U

DADE DOS RECURSOS 

são tempestivos, já que propostos no pra
pós o julgamento das Propostas de Preço
Concorrência Pública 001/2018, razão pela q

tido, depreende-se do art. 109, inciso I, alínea

Art. 109. Dos atos da A
decorrentes da aplicação 
cabem: 
I – recurso, no prazo de 5
úteis a contar da intimação 
lavratura da ata, nos casos de
a) Habilitação ou inabilitação

ste sentido, temos o dito comum de que “o 
assim, observa-se o item 12.1 do edital em

Ás PROPONENTES é as
direito de petição, nos ter
109 da lei 8.666/93, ob
defesa de seus interesses 
em requerimento formulad
de 5 (cinco) dias úteis, a
intimação do ato, nos termo
 

RATIVO 

erviços relativos à 
e materiais e mão 
nicípio de Simões 

IMPORTAÇÃO E 

 E URBAIISMO 

o prazo de até 05 
Preços, conforme 

 pela qual conheço 

alínea “a” da Lei nº 

da Administração 
ação desta Lei 

de 5 (cinco) dias 
ação do ato ou da 
sos de: 
litação do licitante; 

ue “o edital faz lei 
tal em questão: 

é assegurado o 
s termos do art. 
, objetivando a 
sses na licitação, 
mulado no prazo 

, a contar da 
 termos da lei. 
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                         PREFEITUR
                        COMISSÃO P

 
 
 
Pautado por es

pública, convém esclarec
que não restem dúvidas qu
 
II – RELATÓRIO 
 

Insurgem-se a
ao quanto exigido no 
Concorrência Pública, tom
refere aos itens 7.1, 7.1.4 
 

Ato q
 
7. DA
 
7.1. 
(Prop
nece
docu
apres
empr
datilo
repre
entre
segu
7.1.1
7.1.1
7.1.1
7.1.2
7.1.3
7.1.4
Desp
parâ
arred
7.1.5
7.1.6
7.1.7
7.1.7
7.1.7
7.1 
inclu
ativid
even
perti
exec

ITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

or estas questões, e em nome do interesse 
clarecer alguns pontos levantados na peça r
idas quanto à lisura do presente certame. 

as licitantes contra a decisão desta COPEL
 Edital de Licitação, deflagrado na mo

, tombado sob nº 001/2018, especialment
 7.1.4 e 7.12, do instrumento convocatório. 

Ato questionado: 

DA APRESEITAÇÃO DA PROPOSTA DE

7.1. A Proposta de Preços, constante do E
(Proposta de Preços), na forma original, 
necessariamente por índice relacionado
documentos e as folhas em que se encontram
apresentada em 01 (uma) via, em papel 
empresa licitante, em língua 
datilografada/digitada, datada, rubricada e a
representante legal da licitante, sem emend
entrelinhas ou ressalvas, contendo obriga
seguinte: 
7.1.1.1 (...) 
7.1.1.2 (...) 
7.1.1.3 (...) 
7.1.2 (...) 
7.1.3 (...) 
7.1.4 Composição Detalhada do BDI (Bo
Despesas Indiretas), elaborada de acor
parâmetros estabelecidos neste 
arredondamento de 02 (duas) casas decim
7.1.5 (...) 
7.1.6 (...) 
7.1.7 (...) 
7.1.7.1 (...) 
7.1.7.2 (...) 
7.1 Os preços deverão ser apresenta
inclusão de todos os custos opera
atividade, os impostos, taxas 
eventualmente devidos conforme 
pertinente e os benefícios de correntes d
executados em horas extraordinárias, trab

 

esse e moralidade 
eça recursal, para 

OPEL em respeito 
a modalidade da 
lmente no que se 

A DE PREÇO 

 do Envelope “A” 
ginal, encabeçada 
onado todos os 
ontram, deverá ser 
apel timbrado da 

 portuguesa, 
a e assinada pelo 
emendas, rasuras, 
brigatoriamente o 

I (Bonificação de 
 acordo com os 
 Edital, com 

decimais. 

sentados com a 
operacionais da 
s e tributos 

rme legislação 
ntes de trabalhos 
, trabalhos  
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               PREFEITURA MUN
              COMISSÃO PERM

 
notu
bene
categ
diret
cont
dest
7.2 (.
7.3 (.
7.4 (.
7.5 (.
7.6 (.
7.7 (.
7.8 (.
7.9 (.
7.10 
7.11(
7.1
dos 
da 
equi
itens
deve
no f
em C
de P
 

Desse modo, 
das Propostas de Preço p
que passamos à análise e
 

É o breve relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente e e
Razões da Impugnante
contratação pública é de
contrato administrativo, ou
é o dever de garantia
possibilidade de contra
determinados requisitos 
encargo que deverá ser a
de Preço é o meio que p
condições estabelecidas 
Saber se o particular tem 
exige a Administração é f
administração. 

A MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
ERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

noturnos, dominicais e em feriados, com
benefícios conforme acordo coletivo de 
categoria sindical, bem como as dema
diretas e indiretas, de modo a constr
contraprestação pela execução dos serv
desta licitação. 
7.2 (...) 
7.3 (...) 
7.4 (...) 
7.5 (...) 
7.6 (...) 
7.7 (...) 
7.8 (...) 
7.9 (...) 
7.10 (...) 
7.11(...) 
7.12 Os licitantes deverão apresentar a 
dos Preços Unitários de todos os serviços
da planilha orçamentária, detalhando
equipamentos e mão de obra com seus 
itens, e contendo os encargos e BDI util
deverá ser apresentada na forma impressa
no formato de planilha eletrônica em Ex
em CD-R, sob pena de desclassificação 
de Preços. 

odo, insurgem-se as licitantes em relação a
eço proferido com base nos itens acima menc
lise e julgamento da peça recursal. 

 

ÃO 

e em concordância com o quanto exposto 
nante, vale salientar, que um dos fund

de fato oportunizar a todos o direito de 
ivo, ou seja, uma das razões pelas quais o pro
rantia da igualdade entre os interessado
contratar é dada apenas àqueles que 
isitos estabelecidos pela Administração, em
 ser assumido. Iessa ordem a classificação
que permite ao Poder Público verificar o aten
idas e, conseqüentemente, selecionar quem

r tem condições para executar o objeto nos mo
ão é fundamental para a redução dos riscos e

, com salários e 
o de trabalho da 
demais despesas 
onstruir a única 
 serviços objeto 

ar a Composição 
rviços constantes 
ando materiais, 
seus respectivos 
I utilizados, qual 
ressa em papel e 
m Excel gravada 

ação da Proposta 

ção ao julgamento 
mencionados, pelo 

posto pelas Contra 
 fundamentos da 
to de disputa pelo 

processo existe 
ssados. Porém a 

que preenchem 
o, em razão do 

cação da Proposta 
endimento das 

 quem as atende. 
os moldes em que 

scos envolvidos na 
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                PREFEITURA MU
              COMISSÃO PERM

 
Por isso “deve

poptersors, contratar emp
segurança necessário a at
 

De acordo co
desclassificação ocorre po
observarem as regras e co
excessivos ou manifestam

 
Desta forma, n

agredido na peça recursa
esta comissão observou p
entre os licitantes e da 
excesso de rigor ou forma
havendo ilegalidade ou 
proposta. 

  
Sabemos que a

a impugnante, não comp
também a garantia de qu
econômica de executar o
fixar as exigências e par
particulares devam aprese
operacionais utilizando o
convenção coletiva vigent
apresentar a composiç
estabelecidos no Edital, s
necessário para o cumprim

Diante de tais 
quanto ao seu papel de
imediato a possibilidade d
por suposta deficiência 
trabalhistas. 

Concluímos ad
julgamento do recurso ins
mérito da decisão que 
mandamup para discutir d
de capacidade técnica 
cumprimento das exigênci
de certame licitatório quan

 

A MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
ERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

“deve” a Administração zelar para que n
 empresas cujos serviços não tenham a 
io a atenderem suas demandas. 

o com o art. 48, I e II da Lei Federal 
rre por duas razões principais: a) quando as p
s e condições do edital; e b) quando apresen

estamente inexeqüíveis. 

ma, não há nenhum óbice a solicitação 
ecursal, pois a decisão de desclassificação 
rvou plenamente os princípios da legalidade,
 da vinculação ao instrumento convocatório

formalismo exacerbado como pretende as imp
e ou abusividade na decisão de desclas

 que a idéia de proposta mais vantajosa como 
 compreende apenas a obtenção do menor
de que a pessoa tem idoneidade e capacida
utar o encargo materializado no edital. Por 
e parâmetros de classificação das propostas
apresentar seus preços com a inclusão de tod
do os valores de salários e encargos esta
vigente na região de Simões Filho SITICAII
posição detalhada do BDI dentro dos 
ital, se torna critério pautado naquilo que é
mprimento da obrigação.  

 tais fundamentos não pode esta Administra
pel de fiscalizador das contratadas, afasta
ade de imputação de culpa ‘sn vsgslandom ou ‘
ncia na fiscalização da fiel observância 

os aduzindo que “a autoridade superior 
so inserto no artigo 109 da Lei 8.666/93 pode
que habilitou e inabilitou licitantes. Inviáv

cutir deficiência da Proposta de Preço, ou de c
nica aferida em licitação sem prova ine
igências do edital. Ião há impedimento legal a
 quando reste habilitado apenas um dos licitan

ue não venha, a 
m a qualidade e 

deral 8.666/93, a 
o as propostas não 
resentarem preços 

ção feita no item 
ação proferida por 
idade, da isonomia 
catório, inexistindo 
s impetrantes, não 

esclassificação da 

como bem destaca 
menor preço, mas 
pacidade técnica e 

Por esse motivo, 
ostas para que os 
de todos os custos 
 estabelecidos na 

ICAII, bem como 
dos parâmetros 

que é estritamente 

inistração se omitir 
fastando logo de 

ou ‘sn elegendo’, 
ncia das normas 

erior quando do 
 pode adentrar no 
Inviável a via do 

de comprovação 
a inequívoca do 

legal a continuação 
 licitantes, desde  
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                     PREFEITURA 
                    COMISSÃO PE
 

que cumprido o rito proce
de segurança improvido”. 
27.03.2006.), diferente do
cumpriram na íntegra as e

 
III – DECISÃO 
 
Diante do exposto a Pres
decidir o seguinte: 
 

 

Simões Filho (BA), 

 

President

Simões Filho (BA), 

URA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
O PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

procedimental da licitação. Recurso ordinário
vido”. (STJ, RMS nº 19.662, Rel. Min. Castro 
nte do caso em questão, visto que mais de
a as exigências feitas no referido Edital. 

 Presidente da Comissão Permanente de Licit

a) Conhecer do Recurso interposto pel
VIA RETA COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ILUMITECH COISTRUTORA LTD
tempestividade e conseqüente 
formal; 

b) Io mérito, negar-lhe provimento, p
acima descritos; 

c) Comunicar as recorrentes e 
interessados desta decisão, 
publicação do inteiro teor deste a
Eletrônico do Município de Simões F

d) Manter a Decisão Administrativa p
imprensa oficial no dia 18/04/2018 
data 09/05/2018 às 09:00h para a
abertura do envelope de Hab
empresa melhor classificada 
Avante Serviços de Transporte e 
Ltda.  

A), 04 de Maio de 2018. 

 

Isacarla dos Santos Silva 
idente da Comissão Permanente de Licitaç

 

A), 07 de Maio de 2018. 

 

 

inário em mandato 
astro Meira, DJ de 

ais de um licitante 

e Licitação resolve 

pelas empresas 
, SERVIÇOS, 

AÇÃO LTDA e 
 LTDA, dada sua 
nte regularidade 

nto, pelos motivos 

e aos demais 
o, através da 
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